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Oficio n°. 145/2020/VEREADOR

Piumhi, 06 de novembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 

Adeberto José de Melo

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para, com fulcro 

no art. 136 do Regimento Interno, reiterar a V. Exa. a Indicação n° 124/2018 apresentada e não 

atendida.

Atenciosamente,

http://www.piumhi.mg.teg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


I M)1C A( AO V . 124/20 i 8.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais.
em especial aquelas previ sets no art. 136 do Regimento interno, vem respeitosamente à 
presença de V. 1-x'1, apresvlar a presente proposição X-! FORMA IXDICAÇAO e 
desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal. para sugerir to
seguintes nro\ idêneias quanto:

“SOLICITA Q l I SF..;\ CONTRl I!)í) f MA C OBÍ R T IR A  NA \KF.A 
LATF.RAL 1)0 PSK iK) BAIRRO BELA VISTA.”

J f S T I  F !  C A  /’ / l u

i.síe Vereador. rev-.‘ntenienie loi rec]iiiSiiaJo vsos moradores do baio o Beis. 
vista, a um de que seja solicitado junto ao Poder execu t ivo  Municipal, ume. 
coberta junto ao PS!' d< Bairro Bela Vista. par. uue as atividades tísicas que 
normalmeníe ocorrem nesu: área. nào seiam interrompidas cm caso de chuva ou quando 
• ; insolação apresentar um odor considerado crítico c nvu.uícmi u saúde dos praticantes 
das referidas atividades tí-.eas.

Portanto, diante oc tai relato e. venho, através 
encaminhe ao órgão competente desta Administração. 
pro\ idêneias.

desta, solicitar de V. Lkciu que 
P«r:t uuc possa tornar as de\ idas

Desde já agradeço, em nome dos soSic 
atendido o mais breve possi-, el.

Nesse sentido, conforme disposições ivu 
unção auxitiadora cia Administração Pública 

r secativo, que se*am ria e cada do município e 
presente ittclicaçar>.

antes, na expectai iva que venha ser

VietiUiD (art 136). a < âmara exerce 
e deve sueenr medidas ao Poctcr 
do uiteressv- da população, ra/ào da

Desta forrna. requer encaminhamento ao P reles to Municipal. Sr. Adeberto José 
Meio. .soheuanuo-ihe remos ta no pra/o de 2r< (\ink  > dias. prorrogáveis por 10 (de/j 

icsde que solicitado c der .uarnenle justiticado. coníon ,e orevtsto no é 4- do Regimento 
Intento desta Casa Leclslat. ■

Mcnciosumet


